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LEI Nº 3.325/2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL DE R$ 66.211,35 (SESSENTA E SEIS MIL DUZENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

                              Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2024 - sob lei nº 3.256 de 19 de dezembro de 2023, crédito especial de R$ 66.211,35 (Sessenta e seis mil duzentos e onze reais e trinta e cinco centavos), de acordo com as seguintes especificações:
             
[bookmark: _GoBack]09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
09.02 DEPARTAMENTO CULTURA
13 0392 2100 2,101 Programa de Fomento à Cultura – Política Nacional Aldir Blanc
	(         ) 3350 43 00 Subvenções Sociais (719)(E).................................................R$  50.000,00

	(         ) 3350 43 00 Subvenções Sociais (719)(E).................................................R$  16.211,35



                                                                   Art. 2º - O valor de R$ 66.211,35 (Sessenta e seis mil duzentos e onze reais e trinta e cinco centavos), será coberto através do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nas seguintes rubricas e fontes de recursos:

	Transferências da Política Nacional Aldir Blanc (719)(E)...................................R$  66.211,35



                                                            
                                                                     Art.   3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, em 02 de julho de 2024.



JOSÉ ROBERTO
Prefeito.
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